
MENSAGEM Nº  341 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei que “Dispõe sobre o acolhimento pelo Banco Central do Brasil de 
depósitos voluntários à vista ou a prazo das instituições financeiras; e altera a Lei nº 12.865, de 
9 de outubro de 2013”. Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, 
dois autógrafos do texto ora convertido na Lei no  14.185, de  14  de  julho  de 2021. 
 
 

Brasília,  14  de  julho  de  2021. 


		2021-07-14T21:08:20-0300
	Brasil
	JAIR MESSIAS BOLSONARO
	Assinador Serpro




